
 P O R T A R I A                                           Nº 199/2021

 O Vereador JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS 
DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas 
legais que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A
                                             

                                                EXONERANDO – GABRIEL PINTO GASPAR do cargo 
Comissionado de ASSESSOR  DE GABINETE DE VEREADOR – CC5, com efeitos a partir de 
31 de dezembro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 21 de dezembro de 2021

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
Presidente 

P O R T A R I A                                    Nº: 200/2021

O Vereador JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE 
ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais 
que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

           P O R T A R I A

EXONERANDO  -  GISELLE FERNANDA DE LIMA 
CONDE do cargo Comissionado de DIRETOR DA CONTROLADORIA GERAL – CC7, com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
Em 31 de dezembro de 2021.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
PRESIDENTE

P O R T A R I A                                    Nº: 201/2021

O Vereador JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE 
ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais 
que lhes são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

           P O R T A R I A

NOMEANDO -  MARIANA AGUIAR ALCÂNTARA 
para exercer o cargo Comissionado de DIRETOR DA CONTROLADORIA GERAL – CC7, com 
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
Em 31 de dezembro de 2021.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
PRESIDENTE

 
José Leonardo Vasconcellos de Andrade

Presidente

Fidel Mendes Faria
1º Secretário

Luciano os Santos Candido
2º Secretário
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S U M Á R I O

1
Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E.
ASSINADO 

DIGITALMENTE

câmara municipal DE 
tErEsópolisPODER LEGISLATIVO

ANO IV - Nº 71

SEXTA-FEIRA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021
PARTE I

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 02/2021

Ementa: Dá nova redação ao Parágrafo §2º do Artigo 15 da Lei Orgânica do Município de 
Teresópolis;

Os Vereadores abaixo assinados, com base no Item I do Artigo 39 da Lei Orgânica do Município 
de Teresópolis, e com fundamento no artigo 346 da Constituição Estadual, Promulgam a seguinte 
Emenda à Lei Orgânica do Município de Teresópolis.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta:

Art. 1º O Parágrafo 2º do Artigo 15 da Lei Orgânica Municipal, alteradas pelas emendas 
nºs 001/1992, 001/2011, 002/2012 e 002/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§2º -  O número de Vereadores é fixado em 21 (vinte e um), proporcional à população do 
Município, obedecidas as normas do Artigo 29, IV, da Constituição Federal e do artigo 346 e seu 
Parágrafo único da Constituição Estadual.”

Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica do Município de Teresópolis entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 14 de dezembro de 2021.

José Leonardo Vasconcellos de Andrade
Presidente

  Fidel Faria                   Luciano Santos
1º Secretário                     2º Secretário 

 

 P O R T A R I A                                           Nº 198/2021

 O Vereador JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS 
DE ANDRADE, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A
                                             

                                                EXONERANDO – OTÁVIO FERNANDES PONTE do cargo 
Comissionado de ASSESSOR  PARLAMENTAR – CC3, com efeitos a partir de 31 de dezembro 
de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 21 de dezembro de 2021

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE
Presidente 

Poder Legislativo de Teresópolis
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